
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE)

Comissão Permanente de Contratação

Sr (a). Pregoeiro(a)

Ref.:  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO: N° 003/2026 - PROCESSO N. 8506026-

51.2025.8.06.0000

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

STEFANINI  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  EM  INFORMÁTICA  S/A.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.069.360/0001-20,  com  sede  na  Rua  Minas  Gerais,  1476  –  Jardim  Alice,  Jaguariú na/SP,  por  seu representante legal ao final subscrito, vem respeitosamente, à  presença de Vossa Senhoria, apresentar 
MANIFESTAÇÃO E IMPUGNAÇÃO EM CONTESTAÇÃO

AOS TERMOS DO EDITALcom fulcro na Legislação a que se submete o TJCE, e como será  demonstrada nas razõ es  da  presente  MANIFESTAÇÃ O  E  IMPUGNAÇÃ O,  comprovaremos claramente o amparo legal a embasarem os pleitos contidos nesta peça. 
Todavia, se assim não entender Vossa Senhoria, o que se admite apenas como argumento,  requer  na  forma  do  preceituado  na  legislação  que  faça  subir  a 

presente  MANIFESTAÇÃO/IMPUGNAÇÃO  à  autoridade  superior,  para  a devida apreciação na forma da Lei.
I - DA TEMPESTIVIDADE E DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO



O item 6.2 do Edital informa o prazo para a apresentação de impugnação:
6.2.  Até  3  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  das  

propostas,  qualquer  pessoa  poderá  impugnar  o  presente  edital,  mediante  

petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  

por meio do correio eletrônico: cpl.tjce@tjce.jus.br;

6.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal  

e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente.Considerando que a abertura das propostas será  no dia 24/02/2026,  o prazo para impugnar o Edital deve expirar em 19/02/2026.No caso, o dia da abertura deve ser considerado como do início da contagem, razão pela qual, nos termos da Lei, deve ser excluído.A contagem dos três dias ú teis de prazo se opera de forma reversa, isto é , a partir da data da abertura das propostas para trá s. O primeiro dia é  o ú ltimo dia ú til anterior a abertura- 23/07 - segunda feira, o segundo dia ú til é  o dia 20/02 – sexta feira, e o terceiro e ú ltimo dia ú til para a apresentação da impugnação é  19/02/2026 – quinta feira.Como o item 18.10 do Edital manda incluir o dia do vencimento, o dia 19/02 deve  ser  considerado  na  contagem,  podendo,  assim,  a  impugnação  ser apresentada até  essa data, inclusive.Logo, de acordo com o item 6.2 do Edital, a impugnante não só  é  parte legítima para o ato, como também o pratica tempestivamente, uma vez observa o prazo legal de 03 (três) dias ú teis antes da abertura da sessão, razão pela qual deve ser conhecida e julgada a presente impugnação.
Sempre ciente da necessidade que os ó rgãos e as entidades da Administração Pú blica  têm  para  suprir  alguma  demanda  interna  quando  se  lançam  em processos  licitató rios,  a  Impugnante  procura  evitar  que  retardamentos  de qualquer espécie sejam provocados para causar transtornos ao interesse pú blico.



No caso do presente certame, contudo, a Impugnante se vê  compelida a buscar algumas  correçõ es  importantes  no  Edital,  que  se  revelam  como  riscos  à  competitividade  e  exequibilidade  do  contrato,  o  que  poderá  impactar diretamente na obtenção de preço mais vantajoso pela Administração e à  pró pria legalidade do certame.
Cabe referir que, diante de inequívoca irregularidade do ato administrativo, deve a Administração Pú blica, aqui representada pelo TJCE, rever seus pró prios atos, conforme bem orienta a Sú mula 473, do Supremo Tribunal Federal, o que, lhe é  oportunizado no presente momento, sem prejuízo da aplicação do princípio da inafastabilidade da jurisdição.
Diante de inconsistências e omissõ es  tanto do Edital  e seus anexos como dos pró prios  esclarecimentos  prestados,  é  imprescindível  que  o  TJCE  revise cuidadosamente os itens apontados e promova as correçõ es e complementaçõ es necessá rias. Tais ajustes são essenciais para proporcionar a segurança jurídica necessá ria  à  condução  do  certame,  evitando  outras  açõ es  que  possam comprometer  a  legalidade  do  processo  licitató rio,  e  a  pró pria  execução contratual ante uma possível subprecificação.
Além  disso,  as  correçõ es  garantirão  a  competitividade  entre  as  licitantes, permitindo que todas as participantes apresentem suas propostas lastreadas em informaçõ es  claras  e  parâmetros  bem  definidos.  A  transparência  e  a previsibilidade são fundamentais para que as propostas apresentadas reflitam verdadeiramente as melhores condiçõ es para a Administração.
Sobre o tema, o Colendo Tribunal de Contas da União preceitua que é  dever da Administração Pú blica, ao elaborar seus editais de licitação,  fornecer todos os elementos e subsídios necessá rios garantir a adequada elaboração das propostas pelas  licitantes,  bem  como  a  adoção  de  redação  clara  e  objetiva,  evitando ambiguidades,  contradiçõ es,  omissõ es,  ou a adoção de critérios genéricos que comprometem a transparência e lisura do certame:



Acórdão 1332/2006-Plenário A redação dos editais deve ser clara e objetiva de  

forma a evitar erros ou contradições que dificultem seu entendimento ou levem a  

interpretações equivocadas.

Acórdão  1633/2007-Plenário  A  Administração  deve  garantir  a  clareza  e  a  

objetividade na redação de editais de licitações, de forma a não suscitar dúvidas  

em sua interpretação.

Acórdão 1458/2008-Segunda Câmara A Administração está obrigada a fornecer,  

junto  com  o  edital,  todos  os  elementos  e  informações  necessários  para  que  os  

licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total conhecimento do  

objeto da licitação.

Acórdão  3622/2011-Segunda  Câmara  Há  necessidade  de  definição  nos  editais  

licitatórios de disposições claras e  parâmetros objetivos para o julgamento das  

propostas.

Acórdão 2441/2017-Plenário A redação dos editais deve ser clara e objetiva, de  

forma a evitar erros ou contradições que dificultem seu entendimento,  levem a  

interpretações equivocadas ou dificultem a compreensão dos licitantes quanto às  

condições estabelecidas.

Não obstante, a jurisprudência do Colendo Tribunal ainda determina, sob pena de responsabilização do gestor pú blico, que as irregularidades demonstradas no instrumento  convocató rio  sejam  adequadamente  apreciadas,  ainda  que  a impugnação não seja conhecida, sob pena de violação ao princípio da autotutela conferido à  Administração:
Acórdão  1414/2023-Plenário  É  dever  do  responsável  por  conduzir  licitação  no  

âmbito  da  Administração,  a  partir  de  impugnação  ao  edital  apontando  a  

existência de cláusulas restritivas à competitividade do certame, realizar a revisão  

criteriosa dessas cláusulas, ainda que a impugnação não seja conhecida, sob pena  

de violação do princípio da autotutela.

Essas  medidas  visam  assegurar  que  a  Administração  Pú blica  atue  de  forma proativa  e  diligente  para  evitar  ilegalidades  e  preservar  os  princípios  que norteiam  as  licitaçõ es,  garantindo  processos  mais  transparentes,  justos  e 



competitivos,  além de prevenir potenciais conflitos envolvendo a execução do objeto contratual com amparo na Sú mula 473 já  referida:
SÚMULA 473: "A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de  

vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,  

por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e  

ressalvada em todos os casos a apreciação jurisdicional."

Há  de ser realçado ainda o princípio administrativo da verdade material,  que orienta  e  autoriza  a  Administração  Pú blica  a  aceitar  e  buscar  as  provas  que entender necessá rias, conhecendo de novas provas supervenientes ou não, ainda que produzidas em outro processo ou decorrentes de fatos novos.
Em havendo, assim, fatos que demonstrem, a posteriori,  a existência de vícios que  tornem  ilegal  o  ato  administrativo,  não  há  coisa  julgada  administrativa enquanto não extinto pelo tempo o direito de a Administração rever os seus atos, a pedido ou de ofício.
O cabimento e admissibilidade da presenta impugnação se dá  em face de lacunas existentes nas informaçõ es constantes do Edital que prejudicam a formulação de propostas, podendo levar a interpretaçõ es distintas e também a possível quebra de  isonomia  ante  a  possibilidade  de  haver  entendimentos  distintos  do estabelecido, levando a uma incorreta precificação.
BREVE PREAMBULO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Registre-se de plano, que a Manifestante, como empresa especializada, com mais de 37 (trinta e sete) anos de atuação no ramo de Prestação de Serviços Técnicos Especializados  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  detém  total  e irrestrita  capacidade  estrutural  e  tecnoló gica  de  oferecer  e  fornecer  serviços técnicos especializados na á rea de tecnologia da informação e comunicação para o objeto licitado, com a finalidade de atender as necessidades TJCE.



Com  efeito,  o  exame  acurado  do  edital  revela  situação  que  merece  urgente reparo pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocató rio, pois  cria  ó bice  ao  devido  “tratamento  isonô mico”  dos  licitantes,  pela POSSIBILIDADE  DE  INTERPRETAÇÕ ES  DIVERSAS  SOBRE  A  FORMA  DE ATENDIMENTO  À S  CONDIÇÕ ES  DE  EXECUÇÃ O  CONTRATUAL,  EM  ESPECIAL QUANTO À  FORMULAÇÃ O DAS PROPOSTAS, razão pela qual devem, de pronto serem  reavaliados  pela  Administração  Pú blica,  considerando  a  obrigação  do Agente Pú blico em agir dentro dos ditames legais que regem sua atividade, sob pena de virem seus atos a ser declarados nulos.
II- DOS FATOS
Trata-se de Pregão Eletrô nico que tem por objeto  “contratação de prestação de  

Serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da  

Informação e  Comunicação sob o  regime de prestação  de serviços  baseada em  

metas de Níveis Mínimos de Serviço, sem exigência de dedicação exclusiva”.Ocorre que o Edital possui parâmetros insuficientes para a correta precificação e os custos que devem ser suportados pela futura Contratada, prejudicando assim a formulação de propostas adequadas à  realidade da execução contratual, o que poderá  levar a propostas totalmente dissociadas da realidade a ser enfrentada quando da execução contratual,  podendo inquestionavelmente acarretando na inexequibilidade do(s) futuro(s) contrato(s).
As  ausências  das  informaçõ es  requeridas  de  forma  clara  e  precisa  nos esclarecimentos  prestados  inviabiliza  a  correta  precificação,  pois  não  foi fornecida pelo TJCE informaçõ es suficientes.
A jurisprudência pá tria tem sido unânime quanto aos impactos causados pela definição  imprecisa do objeto licitado e o risco de que,  caso a descrição  e as condiçõ es de contratação, as quantidades, prazos e custos incidentes não fiquem claros, ocorra uma contratação que não atenda à  necessidade da organização.



Antes de descrever o objeto, será  fundamental pesquisar e conhecer ao máximo o mercado,  a  fim  de  melhor  definir  o  objeto.  Há  o  dever  funcional  do  Agente Pú blico responsável pela demanda de realizar a aná lise da mesma e dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e da boa execução contratual o que exige um maior esforço para compreender o mercado e poder vislumbrar que tipos de eventos podem ocorrer ao longo da licitação e do contrato e como ele poderá  mitigá -los.
Ao definir de forma correta um objeto a ser licitado, bem como definindo de forma  clara  a  forma  de  composição  dos  preços  requeridas,  não  somente  a Administração  beneficia-se  dos  resultados  ao  final,  quando  de  sua  entrega, porém,  principalmente  o  licitante,  pois  lhe  possibilitará  sua  perfeita compreensão e quantificação das propostas para a contratação almejada.
A  Sú mula  n°  177  do  TCU,  com  conteú do  específico  à  definição  do  objeto  da licitação, está  assim redigida:TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃ O - SÚ MULA Nº 177. “A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até  mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes,  do  qual  é  subsidiá rio  o  princípio  da  publicidade,  que  envolve  o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condiçõ es bá sicas da licitação, constituindo,  na  hipó tese  particular  da  licitação  para  compra,  a  quantidade demandada uma das especificaçõ es mínimas e essenciais à  definição do objeto do pregão”. Fundamento Legal- Constituição, arts. 70, §§ 1º, 3º e 4º, e 72, § 5º; Decreto-lei nº 199, de 25/02/67, arts. 31, I, II e V, 37 e 40, I; Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, arts. 125, 126 e 130, V, VI e VII. Precedentes - Proc. nº 035.495/81, Sessão de 17/11/81, Ata nº 86/81, "in" DOU de 11/12/81, pá g. 23.590; Proc. nº 022.788/82,  Sessão  de  23/09/82,  Ata  nº  72/82,  Anexo  III,  "in"  DOU  de 20/10/82, pá gs. 19.682, 19.694 e 19.69.Percebe-se  que,  ao  apontar  o  impacto  de  falhas,  o  TCU  destaca  os  danos potenciais que a definição insuficiente do objeto pode causar no procedimento 



licitató rio,  comprometendo a lisura do certame e violando princípios centrais para a correta efetivação da aquisição pú blica. 
Tal se estende também à  formulação da proposta, especialmente quando se está  diante de situação provocada por legislação que altera custos incidentes sobre o objeto  contratual  e  que,  inclusive,  sofrerão  alteraçõ es  no  curso  da  vigência contratual,  como  é  o  caso  das  contribuiçõ es  previdenciá rias  que  sofreram impacto pela Lei 14.973/2024, a qual determina alteraçõ es anuais até  o ano de 2028, sendo que a vigência contratual inicial transpassa todas as alteraçõ es já  definidas  pela  Lei  referida,  vigente  na  data  da  apresentação  da  proposta, conforme descrevemos a seguir.
O objeto licitado é  pertinente a atividades vinculadas ao Setor de Tecnologia, Informá tica e Comunicaçõ es. Este Setor foi beneficiado desde o ano de 2011 com a desoneração da folha de pagamentos, que estabeleceu a contribuição previdenciá ria sobre a receita bruta (CPRB) na alíquota de 4,5% sobre a receita (faturamento), excluindo as empresas do setor do recolhimento a título de Contribuição ao INSS de 20% por cento sobre a folha de pagamento.
Em  16/09/2024  foi  sancionada  e  publicada  a  LEI  Nº  14.973/2024 (https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.973-de-16-de-setembro-de-2024-584578926),   que estabeleceu  regime de transição  para a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011 – a CPRB, a qual  sofreu alteração a partir de 01/01/2025, quando se iniciou a volta da “oneração” de forma gradual:
Conforme  a  referida  legislação,  os  percentuais  aplicá veis  durante  a  vigência contratual de 36 (trinta e seis) meses, considerando o seu início no curso do ano de 2026 se estendendo até  meados do ano de 2029, serão os seguintes:
i. durante o ano de 2026, até  31 de dezembro de 2026: 10% de INSS calculados sobre  a  remuneração  dos  empregados  e  2,7%  de  CPRB,  calculados  sobre  o faturamento (receita bruta);

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.973-de-16-de-setembro-de-2024-584578926
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.973-de-16-de-setembro-de-2024-584578926


ii.  a  partir  de  1˚  de  janeiro  até  31  de  dezembro  de  2027:  15%  de  INSS calculados sobre a remuneração dos empregados e 1,8% de CPRB, calculados sobre o faturamento (receita bruta);iii.  a  partir  de  1˚  de  janeiro  até  31  de  dezembro  de  2028:  20%  de  INSS calculados sobre a remuneração dos empregados e 0% de CPRB, extinguindo-se a contribuição calculada sobre o faturamento (receita bruta);iv.  a  partir  de  1˚  de  janeiro  até  31  de  dezembro  de  2029:  20%  de  INSS calculados sobre a remuneração dos empregados.
Considerando  a  oneração  gradual  da  contribuição  previdenciá ria,  cujas majoraçõ es  anuais  estão  detalhadas  acima,  e  que  determinam  custos distintos para a contribuição previdenciá ria em razão do objeto licitado para cada  um  dos  anos  da  execução  contratual  (2026  (INSS/10%),  2027 (INSS/15%)  ,  2028  e  2029  (INSS  20%),  há  IMPACTO  DIRETO  nos  custos contratuais, com aumento significativo ano-a-ano da execução, considerando, inclusive, que há  o uso da Portaria SDG/MGI Nº 6.055/2025, a qual utiliza em seu mapa salarial e cá lculo do fator-k, unicamente as alíquotas vigentes no ano de 2025.
As alíquotas que serão vigentes nos anos de 2026 a 2029, período provável da  vigência  contratual  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  já  se  encontram estabelecidas  na  Lei  14.973/2024,  não  se  caracterizando  como  fato superveniente, impedindo a concessão de reequilíbrio econô mico-financeiro por este fato, que já  é  de conhecimento prévio, salvo que tal reequilíbrio já  venha estabelecido de forma expressa e inquestionável no pró prio Edital ou mesmo nos esclarecimentos prestados, o que não ocorreu.

O documento integrante do Edital “Anexo 25A -Sustentação de Infraestrutura -  

Mapa  Comparativo  de  Preços” traz  como  referência  de  pesquisa  de  preços a Portaria  SGD/MGI  Nº  6.055,  de  26  de  agosto  de  2025,  e,  neste  aspecto, destacamos que o  Mapa de Pesquisa Salarial (2025) e a Memó ria de cá lculo da composição do Fator k (2025) que integram a referida Portaria desconsideraram a  majoração  anual  da  contribuição  previdenciá ria  determinada  pela  Lei 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/legislacao/modelo-de-contracao-de-servicos-de-operacao-de-infraestrutura-e-de-atendimento-a-usuarios-de-tic/documentos-relacionados/fatorkinfra.xlsx
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/legislacao/modelo-de-contracao-de-servicos-de-operacao-de-infraestrutura-e-de-atendimento-a-usuarios-de-tic/documentos-relacionados/fatorkinfra.xlsx
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/legislacao/modelo-de-contracao-de-servicos-de-operacao-de-infraestrutura-e-de-atendimento-a-usuarios-de-tic/anexos/pesquisainfra2025___versao_final.xlsx


14.973/2024, utilizando como custo incidente apenas a alíquota do ano de 2025, conforme colacionamos da planilha que detalha a memó ria de cá lculo do fator-k:

A  Nota  Técnica  SEI  nº  31169/2025/MGI  que  traz  a  demonstração  dos procedimentos e mé todos adotados na realização  de pesquisa de preços para obtenção de mapa de pesquisa salarial e do fator-k limite a serem adotados na estimativa  do  valor  mensal  de  contratos  baseados  no  modelo  da  Portaria SGD/MGI nº 6.055, de 26 de agosto de 2025, traz o marco temporal da pesquisa de preços:
4.5.2.  A pesquisa nesses canais adotou como intervalo temporal as contratações  

feitas pela Administração Pública do período de junho de 2024 a junho de 2025,  

identificando-se processos de compras em execução ou concluídas no período de   1   

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços.
Conforme  informado  no  Edital  em  seus  itens  3.1  e  3.2  do  “Anexo  25A  -

Sustentação de Infraestrutura - Mapa Comparativo de Preços”  foi adotado como parâmetro  da  memó ria  de  cá lculo  do  orçamento  estimativo,  “os  valores  

constantes no ANEXO II - MAPA DE PESQUISA SALARIAL DE REFERÊNCIA PARA  

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E ATENDIMENTO AO USUÁRIO,  

da Portaria SGD/MGI nº 1.070,  de 1º de junho de 2023 (Alterado pela Portaria  

SGD/MGI nº 6.680, de 04 de outubro de 2024) (Alterado pela Portaria SGD/MGI nº  

6.055, de 26 de agosto de 2025), complementados por valores obtidos em pesquisas  

de mercado junto a fornecedores especializados na prestação dos serviços”.

Ora,  conforme relatado o Anexo II  da Portaria  desconsidera  a  majoração  das alíquotas de contribuição previdenciá ria, inclusive a já  vigente do ano de 2026 – 



ano  da  apresentação  da  proposta,  considerando  unicamente  a  alíquota  já  expirada  do  ano  de  2025,  de  tal  forma  que  O  VALOR  ESTIMADO  DA 

CONTRATAÇÃO POSSUI FALHA E  NÃO REFLETE A REALIDADE ATUAL DOS 

CUSTOS DO OBJETO LICITADO.
O  EDITAL,  EMBORA  A  FUTURA  EXECUÇÃ O  COMPREENDA  PERÍODOS  COM INCIDÊ NCIAS DE ALÍQUOTAS PREVIDENCIÁ RIAS DISTINTAS,  NÃO ESCLARECE 

DE  QUE  FORMA  DEVERÁ  SER  CONSIDERADA  A  INCIDÊNCIA 

PREVIDENCIÁRIA  NA  FORMULAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  – SE COM BASE NA ALÍQUOTA VIGENTE NA DATA DA SESSÃ O, CORRESPONDENTE À S ALÍQUOTAS DE 10% DE INSS E 2,7% DE CPRB,   OU SE DEVEM SER CONSIDERADAS NA PRECIFICAÇÃ O AS DIFERENTES ALÍQUOTAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃ O VIGENTE, SENDO QUE, NESTA Ú LTIMA OPÇÃ O, CONSIDERANDO A ORIENTAÇÃ O PRESTADA  ATRAVÉ S  DE  ESCLARECIMENTO  DA  APRESENTAÇÃ O  DE  UMA Ú NICA PLANILHA E NÃ O PLANILHAS ANUAIS,  TERIA QUE SER PRECIFICADA PELA  MÉ DIA  DAS  ALÍQUOTAS,  O  QUE  NÃ O  ESTÁ  ESCLARECIDO  DE  FORMA CLARA E PRECISA PELO EDITAL E ESCLARECIMENTOS PRESTADOS.
DAS LACUNAS NAS INFORMAÇÕES DO EDITAL

Diversos foram os questionamentos encaminhados sobre a questão da oneração gradual e anual das alíquotas de contribuição previdenciá ria estabelecidas pela Lei n˚ 14.973/2024, porém, as respostas e esclarecimentos prestados pelo TJCE se limitaram a reportar que deveria ser considerada a legislação vigente,  sem esclarecer qual das alíquotas estabelecidas na Lei vigente deveria ser adotada, e, também,  sem  permitir  que  fosse  apresentada  propostas  e  planilhas  distintas para cada ano da execução contratual de 36 meses, situação em que o valor total para os 36 (trinta e seis) meses de contratação seria o somató rio destas.
Partindo-se das premissas de que na data da apresentação da proposta:i. Deverá  ser  apresentada uma ú nica  planilha anual,  não  sendo permitida a apresentação de planilhas por ano da execução;



ii. Há  impacto direto da majoração das alíquotas de INSS no custo dos serviços prestados,  pois,  ainda que não se trate de contrato de alocação de postos e/ou  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  se  trata  de  atividades  que demandam o uso maciço de mão de obra;iii. Há  referência expressa de que os profissionais que atuarão na execução do contrato possuam vínculo celetista com a contratada, em razão do modelo da Portaria SGD/MGI 1070/2023 alterada pela Portaria SGD/MGI 6055/2025, o que implica na incidência direta do custo da contribuição previdenciá ria.
Surgem,  assim,  as  seguintes  dú vidas,  cujos  esclarecimentos  expressos  são cruciais para a elaboração da proposta e para a manutenção da saú de financeira do contrato ao longo de sua execução:a. Deverá  ser  apresentada  proposta  e  planilhas  de  custos  específicas  para  cada cená rio anual, refletindo as respectivas alíquotas de INSS e CPRB? b. Deverá  ser apresentada proposta e planilhas de custos considerando a alíquota média, calculada a partir das alíquotas dos anos de 2026,2027, 2028? ou c. Deverá  ser considerada apenas a alíquota do cená rio de 2026 (10% de INSS e 2,7% de CPRB), com a garantia de reequilíbrio econô mico-financeiro pelo ó rgão a  partir  de  2027,  acompanhando  as  mudanças  anuais  previstas  na  Lei  nº 14.973/2024?Tais dú vidas demonstram as lacunas e falhas existentes no Edital.
DO PEDIDO
A definição precisa das condiçõ es de participação no certame e da pró pria forma e condição de execução do objeto licitado é  regra indispensável da licitação, até  como  pressuposto  de  igualdade  entre  os  licitantes,  do  qual  é  subsidiá rio  o princípio  da  publicidade,  que  envolve  o  conhecimento,  pelos  concorrentes potenciais das condiçõ es bá sicas da execução contratual.
A definição clara da forma e abrangência, bem como das condiçõ es da execução contratual  não  pode  deixar  margem  a  qualquer  dú vida  ou  interpretaçõ es divergentes, nem se admite complementação a posteriori. 



A  par  disso,  é  dever  do  ó rgão  licitante,  quando  detectados  erros  ou inconsistências no Edital  e demais documentos que o compõ em, que poderão causar  prejuízos  aos  fornecedores  ou  ao  pró prio  ente  contratante,  corrigir eventual  desacerto,  sobretudo  quando  se  trata  de  pontos  imprecisos  que integram o Edital, promovendo a publicação de um novo Edital, com a correção e complementação dos itens necessá rios à  correta formulação e dimensionamento das propostas
Por todo o explicitado, REQUER a revisão imediata das especificaçõ es constantes do Edital,  do Termo de Referência e respectivos anexos, procedendo a devida correção e complementação das informaçõ es, para que viabilizem uma aná lise de viabilidade  e  elaboração  de  propostas  aderentes  à s  reais  necessidades operacionais,  sob  pena  de  restarem  violados  os  princípios  da  isonomia, legalidade e competitividade, sendo as revisõ es pertinentes à :i. Revisão  do  Orçamento  Estimativo  em  razão  da  não  previsão  da  já  estabelecida  majoração  da  contribuição  previdenciá ria  no  curso  dos  36 (trinta e seis) meses conforme alíquotas determinadas na Lei 14.973/2024; eii. Estabelecimento da forma de apresentação da proposta e planilhas a fim de que  seja  considerado no  valor  global  para  os  36  (trinta  e  seis)  meses,  a  mesma majoração das alíquotas referidas acima.
Ademais,  solicita-se  que,  apó s  as  correçõ es  necessá rias,  seja  promovida  a REPUBLICAÇÃ O DO EDITAL, concedendo-se novo prazo para a apresentação de propostas, a fim de assegurar a ampla participação de interessados e preservar a regularidade do procedimento licitató rio, com o objetivo de garantir a melhor contratação,  dentro  dos  padrõ es  de  qualidade  necessá rios  ao  pleno desenvolvimento do contrato que se pretende levar a termo.
Não havendo procedência dos pleitos aqui realizados, que sejam disponibilizados publicamente todos os fundamentos (motivação administrativa, estudos técnicos ou outros), que eventualmente subsidiem a imutabilidade dos itens editalícios ora  questionados  e  justifiquem  o  orçamento  e  forma  de  apresentação  das 



propostas  e  planilhas  desconsiderando  a  majoração  das  alíquotas  de contribuição previdenciá ria no curso dos 36 (trinta e seis) meses de execução contratual  na forma como estabelecido na Lei n˚ 14.973/2024.
ANTE  O  EXPOSTO,  submetemos  à  apreciação  a  presente  Impugnação requerendo,  desde  já ,  seja  a  mesma  submetida  à  apreciação  das  autoridades competentes.
NESTES TERMO, PEDE DEFERIMENTO.
Em 19/02/2026.

___________________________________________________________________Leonardo Meliga LucasExecutivo de Negó cios DigitaisSTEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁ TICA S/A
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração, as empresas: (i) ORBITALL ATENDIMENTO 
LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 18.081.219/0001-28, com sede na Rua Elpídio de 
Almeida, 1111, Catolé, Campina Grande, PB, CEP 58.410-215, e filial, neste ato por seus representantes 
legais, Sr. GUILHERME SAJOVIC STEFANINI, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 
do RG nº 35.598.583-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 406.619.248-31, e  Sra. MARIA DAS GRAÇAS 
VUOLO SAJOVIC STEFANINI, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.546.223-8 SSP/SP e inscrita no CPF nº 015.819.138-26; (ii) STEFANINI CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob nº 58.069.360/0001-
20, com sede na Rua Minas Gerais, 1476, Jardim Alice, Jaguariúna, SP, CEP 13912-074, e filiais; e (iii) 
STEFANINI NETWORKING CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA., sociedade limitada, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.530.329/0001-27, com sede na Avenida Deputado Cristovam Chiaradia, 670, loja 01, 
Buritis, Belo Horizonte, MG, CEP 30.575-815, e filiais, ambas as empresas neste ato por seus 
representantes legais, Sra. MARIA DAS GRAÇAS VUOLO SAJOVIC STEFANINI, brasileira, casada, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 8.546.223-8 SSP/SP e inscrita no CPF nº 
015.819.138-26, e Sr. MARCO ANTONIO SILVA STEFANINI, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 10.153.181-3 e inscrito no CPF n° 042.501.968-36, (“Outorgantes”), 
nomeiam e constituem seu bastante procurador, o Sr. LUIZ CARLOS MARQUES DE AGUIAR, brasileiro, 
divorciado, diretor administrativo financeiro, portador da cédula de identidade RG nº 13.160.859 SSP/SP 
e inscrito no CPF nº 041.058.398-70 (“Outorgado”), para representar as Outorgantes, nos seguintes atos: 

 
(A) AGINDO EM CONJUNTO COM UM DIRETOR OU OUTRO PROCURADOR 
DEVIDAMENTE  CONSTITUÍDO, para: i-) representar as Outorgantes perante quaisquer 
instituições financeiras públicas ou privadas, em suas agências ou filiais, Caixa Econômica Federal 
ou outra entidade do Sistema Financeiro Nacional, inclusive Banco Itaú S/A, Banco Bradesco S/A, 
Citibank, Banco HSBC, Banco Santander, Bank Boston S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Central do 
Brasil, Sicredi e em demais estabelecimentos bancários e de crédito, financiamento e 
investimentos, cooperativas de crédito,  , podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes e 
de investimento; fazer depósito e saques, aplicações e resgates, emitir, pagar, receber, 
aceitar,reformar, caucionar, avalizar, endossar e descontar, sempre a ordem das Outorgantes, 
cheques, ordens de pagamento, duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e quaisquer outros 
títulos de crédito, solicitar saldos, extratos e talões de cheques, assinar borderôs, contratos de 
mútuo, de câmbio e outros que interessem as Outorgantes, no que tange às suas operações, 
ajustando termos, cláusulas e condições; e ii-) representar as Outorgantes perante Oficiais de 
Registro de Imóveis, Cartórios de Notas, podendo assinar escrituras, dar e receber quitação, pagar 
impostos, contribuições, taxas e emolumentos, SENDO VEDADO O SUBSTABELECIMENTO 
DOS PODERES DO ITEM "A", ACIMA RELACIONADOS; B-) AGINDO ISOLADAMENTE: i-
) para praticar atos em nome das Outorgantes, podendo assinar requerimentos, receber citações 
judiciais, prestação de garantias em geral,     outorga de fianças para garantia de obrigações de 
terceiros ou de entidades afiliadas, levantar depósitos recursais e judiciais, prestar depoimentos em 
qualquer Juízo, como representante legal das Outorgantes nas suas atividades, assinar cartas, 
contratos de trabalho, admitir, demitir, advertir e suspender  empregados, conceder férias, baixar 
instruções e ordens de serviços, assinar CTPS e fazer as respectivas anotações; ii-) para 
representar as Outorgantes perante empresas públicas, de economia mista, autarquias, 
concessionárias de serviços públicos, cooperativas, associações da classe, sindicatos, Repartições 
Públicas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive Receita Federal do Brasil, Aduana ou Alfândega, 
para início, andamento e conclusão de quaiquer procedimentos, para emissão de guia do 
parcelamento da Receita Federal do Brasil, com exceção das instituições financeiras públicas ou 
privadas supramencionadas, para confissão de dívida,  solicitaçãode parcelamento ou desistência de 
parcelamento, renegociação e negociação de impostos federais e previdenciários junto à Receita 
Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, INSS,  Registros Públicos, Juntas 
Comerciais, Consulados e Embaixadas, Delegacias de Polícia ou do Trabalho, Órgãos Fiscais, 
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fazendários e alfandegários em geral, Secretaria da Fazenda, CACEX, Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, Bolsa de Valores, podendo receber, retirar, assinar e apresentar quaisquer 
documentos, correspondências, impressos e prestar quaisquer esclarecimentos necessários, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras até final decisão, usando para tanto de todos os recursos legais e 
processuais e acompanhá-los, conferindo-lhe poderes especiais para transigir, confessar,   
reconhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito, receber e dar quitação, solicitar 
informações e documentos, assinar autorizaçõespara movimentação de conta vinculada ao FGTS –  
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, assinar guias, livros, e requerimentos; iii-) perante 
quaisquer pessoas jurídicas de direito público ou privado, com exceção das instituições financeiras 
públicas ou privadas supramencionadas, todos seus órgãos, departamentos, seções, Instâncias, 
empresas públicas, de economia mista, autarquias, concessionárias de serviços  públicos, 
cooperativas, associações da classe, sindicatos, Repartições Públicas Federais, Estaduais, 
Municipais, inclusive Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,  INSS, 
Registros Públicos, Juntas Comerciais, Consulados e Embaixadas, Delegacias de Polícia ou do 
Trabalho, Órgãos Fiscais, Fazendários ou Alfandegários em geral, Secretaria da Fazenda, CACEX, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Bolsa de Valores, Prefeituras Municipais, 
representando as Outorgantes na participação  de concorrências e licitações públicas, podendo 
assinar, requerer, apresentar quaisquer informações, documentos e propostas, participar de 
sessões públicas de abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas 
atas, registrar ocorrências, formular impugnações, reclamações, propostas, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, 
prestar caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir 
e praticar todos os atos e assinar todos os documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento 
do presente mandato, podendo ainda assinar termo de compromisso e/ou constituição de 
consórcio bem como o termo de consórcio em si; iv-) perante quaisquer pessoas físicas e jurídicas 
de direito público ou privado, representando as Outorgantes mediante a assinatura de contratos 
em geral, convênios, acordos de confidencialidade, contratos de locação, contratos de prestação 
de serviços com clientes das Outorgantes, que figurará como Contratada, bem como para 
fornecedores das Outorgantes, que figurará como Contratante, incluindo, ainda, contratos de 
parcerias, e contratos de arrendamento mercantil;  autorizar abatimentos, descontos e 
prorrogações de vencimento, formas de pagamento, protestos; v) perante a Serasa S.A e/ou 
quaisquer autoridades Certificadoras semelhantes no âmbito da ICP-Brasil, e a ICP-Brasil em si, 
nos atos relativos  à validações e/ou solicitações de certificados digitais; vi-) podendo, ainda, 
assinar relatórios, declarações e demonstrativos contábeis e financeiros de suas atividades; e vii-) 
constituir advogados conferindo-lhes os poderes da cláusula "Ad-Judicia", para o for o                 em geral, em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo, ainda, confessar, transigir, desistir, alterar a 
natureza da ação, fazer acordos, nomear prepostos para ações trabalhistas, dar e aceitar quitação, 
PODENDO, INCLUSIVE, SUBSTABELECER, COM RESERVAS, OS PODERES DO ITEM "B" 
ACIMA RELACIONADOS MEDIANTE NOMEAÇÃO DE PROCURADORES E/OU 
REPRESENTANTES LEGAIS COM OS MESMOS PODERES ELENCADOS NESTE ITEM, 
praticando todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente instrumento. 

 

ESTA PROCURAÇÃO É VÁLIDA POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
DESTA DATA. 

São Paulo, 07 de maio de 2025. 
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ORBITALL ATENDIMENTO LTDA.  
                         GUILHERME SAJOVIC STEFANINI                    MARIA DAS GRAÇAS VUOLO                
                                 SAJOVIC STEFANINI 
 
 
 

 
STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A.  

                MARCO ANTONIO SILVA STEFANINI                          MARIA DAS GRAÇAS VUOLO                    
                                                                  SAJOVIC STEFANINI 

 

 

 

 
STEFANINI NETWORKING CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA.  

                MARCO ANTONIO SILVA STEFANINI                          MARIA DAS GRAÇAS VUOLO                    
                                                                  SAJOVIC STEFANINI 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

Pelo instrumento particular de procuração, a empresa STEFANINI CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S/A., com sede na cidade de Jaguariúna/SP, na Rua 

Minas Gerais, n° 1476, Jardim Alice, CEP 13.912-074, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n° 58.069.360/0001-20, neste ato por seu(ua) representante legal o(a) Sr(a). LUIZ 

CARLOS MARQUES DE AGUIAR, brasileiro, divorciado, diretor administrativo financeiro, 

portador da cédula de identidade RG nº 13.160.859 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 

nº 041.058.398-70, nomeia e constitui, seu(ua) bastante procurador(a) LEONARDO 

MELIGA LUCAS, brasileiro, divorciado, Executivos de Negócios Digitais, portadora do 

RG nº 111624607 IFP RJ, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº 091.359.497-08, para representá-la com reserva de 

poderes em nome da companhia, para os seguintes atos: 

 

(i) perante o(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ – TJCE, 
no PREGÃO ELETRÔNICO: N° 003/2026 PROCESSO N. 8506026-

51.2025.8.06.0000, podendo preencher e fornecer propostas, apresentar 

proposta de preços, negociar preços, recorrer, desistir, contra-arrazoar, 

transigir, prestar declarações, fazer assentamentos em atas de sessões 

licitatórias e demais reuniões solenes, confessar, firmar compromissos e 

acordos, receber e dar quitação enfim praticar todos os atos pertinentes ao 

certame, na melhor forma de direito e na defesa dos interesses da outorgante. 

 

Esta procuração tem validade de 6 (seis) meses a partir da data de assinatura. 

 

Jaguariúna/SP,18 de fevereiro de 2025. 

  

 

 _______________________________________________________ 

STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S/A. 

 

 

LUIZ CARLOS 
MARQUES DE 
AGUIAR:04105839870

Assinado de forma digital por LUIZ 
CARLOS MARQUES DE 
AGUIAR:04105839870 
Dados: 2026.02.18 16:36:46 -03'00'


